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8. E' que a natureza jurídica da 
gratificação de função e da gratifica
ção de representação de gabinete, não 
são de molde a justificar a distinção que 
se pretende, devendo-se interpretar o 
dispositivo em aprêço como sõmente pos
sibilitando a licença com o vencimento, 
remuneração ou salário do cargo ou 
função de que seja o servidor ocupante 
efetivo. 

9. Outra interpretação viria possi
bilitar uma distinção ilógica, que deve, 
para logo, ser repelida pelo herme
neuta. 

10. Dêsse modo, é de determinar-se 
a reposição das importâncias recebidas 
indevidamente, sem qualquer penalida-

de ao servidor, por ter êle agido de boa 
fé, possibilitando-se essa reparação, nos 
têrmos do art. 228, § 1.0, do Estatuto 
dos Funcionários que dispõe: 

"Em determinados casos, a juízo da 
autoridade competente, a importância 
da indenização poderá ser descontada 
do vencimento ou remuneração, não ex
cedendo o desconto à quinta parte dê
tes" . 

11. Com êste parecer, poderá o pro
cesso ser restituído à D.P.A. 

D. P., em 26 de novembro de 1951. 
- José de Nazaré Teixeira Dias, Di
retor. 

Aprovado. Em 17 de dezembro de 
1951. - Arízio de Viana, Diretor Geral .. 

FUNCIONÁRIOS PúBLICOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNI, 
CIPAIS - EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 

- Um ato legislativo da Prefeitura do Distrito Federal 
não pode obrigar a União a majorar o vencimento de seus 
servidores. 

- Interpretação do Decreto-lei n.O 5.527, de 28 de maio 
de 1943. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 8.336-51 

Trata o processo de um requerimen
to, dirigido ao Exmo. Sr. Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio, em que 
Conceição Silva do Nascimento e Lineu 
Sanches, ocupantes de cargos da classe 
H da carreira de Oficial Administrativo, 
do Q. P. daquele Ministério, pedem se
jam apostila dos os respectivos títulos de 
nomeação para o cargo da classe "J" 
daquela carreira. 

2. Em abono da pretensão, alegam 
os interessados que em recentes rees
truturações, no Departamento dos Co
reiros e Telégrafos e na Prefeitura do 
Distrito Federal, a carreira de Oficial 
Administrativo passou a ter início na 
classe "J" e final na classe "O". 

3. A D.P.T. manifestou-se sôbre o 
assunto, tecendo várias consideraÇoÕes, e 

concluiu pela revisão geral de carreiras 
e cargos do serviço público federal, a 
fim de evitarem-se constantes recursos 
ao Poder Judiciário, tumultuando o ser
viço público e gerando situação de de
sestímulo. 

4. Examinando o assunto, cabe a 
esta Divisão, em princípio, esclarecer 
que a medida adotada pela Prefeitura 
desta Capital, relativamente às rees
truturações de seu quadro de pessoal, 
não implica em que a União adote pro
vidência análoga. 

5. De fato, o decreto-lei n.o 5.527, 
de 28 de maio de 1943, invocado pelos 
requerentes, dispõe: 

"Art. 1.0 Os Estados, Municípios~ 

Territórios, Prefeitura do Distrito Fe
deral e Órgãos Paraestatais adotarão.. 
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a classüicação, nomenclatura e regime 
de salário de cargos e funções de extra
numerários da União. 

§ 1.0 Essas entidades não poderão 
atribuir, aos seus servidores ou empre
gados, vencimentos, remuneração ou 
salário superiores aos dos servidores 
civis da União, observada a identidade, 
semelhança ou equivalência de fun
ções". 

6. Ao tempo da expedição dêsse de
creto-lei, estava em vigor a Constitui
ção de 1937 e que se ajustavam às nor
mas daquele diploma legal, apre
sentando-se diferente a situação atual, 
em face da Constituição vigente. De 
fato, no regime da Constituição de 
1946, os Estados, Municípios e a Pre
feitura do Distrito Federal têm compe
tência expressa para organizar seus 
serviços e dispor sôbre o seu pessoal, 
independentemente do sistema de remu
neração que regula matéria idêntica da 
União. No caso da Prefeitura do Dis
trito Federal, a respectiva Lei Orgâni
ca atribui "exclusivamente ao Prefeito 
a iniciativa das leis que alteram as ca
tegorias do funcionalismo, os seus ven
cimentos e o sistema de remuneração", 
sendo as proposições dessa natureza 
transformadas em lei, desde que mere
çam a aprovação do Poder Legislativo 
local. 

7. Ora, as normas consagradas no 
decreto-lei n.o 5.527 visaram a compe
lir os Estados, Municípios e a Prefei
tura do Distrito Federal, no regime 
da Constituição de 1937, a orientar-se, 
no que respeita à Administração 
do Pessoal, segundo o sistema ado
tado pela União. Com a Constituição 
de 1946, perdeu, aquêle diploma legal, 
sua fôrça compulsória relativamente 
aos Estados, Municípios e a Prefeitura 
do Distrito Federal. Seus preceitos, 
entretanto, acham-se em pleno vigor, 
para os Territórios e Órgãos Paraes
tatais. 

8. Não mais sendo possível o decre
to-lei n.o 5.527-43 restringir a liberda
de de ação de que gozam o Prefeito e 
a Câmara local, absurdo seria admitir
se que o ato da Prefeitura pudesse obri
gar a União a majorar a remuneração 
dos seus servidores. Tal providência 
importaria em subordinar o Poder Le
gislativo da União à vontade do Le
gislativo da Prefeitura do Distrito Fe
deral. 

9. Ainda sôbre a pretensão dos in
teressados relativamente à reestrutura
ção do Departamento dos Correios e 
Telégrafos, tem esta Divisão a esclare
cer que as propostas de reestruturações 
isoladas de carteiras contrariam os 
princípios, havendo o Exmo. Sr. Presi
dente da República determinado pela 
Circular n.o 4-51, da S. P. R., alí
nea "C" 

"que sejam sustadas qualquer pro
posta da reestruturação e criação de 
cargos, carreiras e funções gratifica
das". 

10. Convém, todavia, salientar que 
êste Departamento vai reunir elemen
tos que permitam avaliar os desastro
sos efeitos produzidos por numerosas 
reclassificações isoladas, na racional e 
equitativa classificação dos cargos e 
carreiras do serviço público federal, de 
modo a poder sugerir ao Exmo. Senhor 
Presidente da República medidas que 
conduzam à boa organização dos qua
dros do funcionalismo. 

11. Com êsses esclarecimentos, esta 
Divisão prop!õe a restituição do processo 
ao Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, opinando contràriamente à 
medida pleiteada. 

D. P., em 19 de novembro de 1951. 
- José de Nazaré Teizeira Dias, Dire
tor. 

Aprovado. Em 26-11-51. - Arizio 
de Viana, Diretor Geral. 




